INDICAÇÃO N°. 040/2022
AUTOR: JUBIO CARLOS MONTEL DE MORAES (Jubinha)
                   
		Senhor Presidente

	           De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e a Procuradoria Geral do Município,  com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de pleitear junto a secretária de infraestrutura, para que providencie uma autorização formal do DNIT (ou órgão responsável) para instalação de redutor, de qualquer modalidade, bem como sua instalação, na Avenida Ministro João  Alberto, em frente à praça  de alimentação no Município de Nova Xavantina – MT.hospital Muni
 hospital Muni
 
	              J U S T I F I C A T I VA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que para que se providenciem as instalações dos respectivos redutores se faz necessária à autorização formal do DNIT, uma vez que, mesmo que dentro do Município, ainda se trata de uma Rodovia Federal e, portanto, se faz imprescindível tal autorização. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 21 de fevereiro de 2022.
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